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tes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0517/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Maracanã;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8313/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar nas sessões do tribunal do júri, 
de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Maracanã, referentes 
aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos:
I – processo nº 0800320-65.2020.8.14.0029, dia 21/6/2022;
II – processo nº 0800428-94.2020.8.14.0029, dia 22/6/2022.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0518/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8027/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RODRIGO SILVA VASCONCELOS para ofi ciar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 15/6/2022, referente aos au-
tos do processo nº 0008784-25.2013.8.14.0040, de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de Parauapebas, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0519/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 7899/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL MENEZES BARROS para, sem 
prejuízo das demais atribuições, ofi ciar em conjunto com a promotora de 
justiça MAGDALENA TORRES TEIXEIRA nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas, referentes 
aos autos de processos e dias indicados:
I – processo nº 0807247-14.2020.8.14.0040, dia 22/6/2022;
II – processo nº 0010574-10.2014.8.14.0040, dia 5/7/2022;
III – processo nº 0005380-53.2019.8.14.0040, dia 4/8/2022;
IV – processo de Feminicídio, dia 8/8/2022.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0520/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Xinguara;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8519/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LUIZ DA SILVA SOUZA para ofi ciar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 15/6/2022, referente aos 
autos do processo nº 0010435-12.2016.8.14.0065, de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de Xinguara, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

PORTARIA Nº 0521/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Concórdia do Pará;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8875/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES para ofi -
ciar em conjunto com a promotora de justiça NAIARA VIDAL NOGUEIRA na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 29/6/2022, referente aos autos 
do processo nº 0800671-67.2021.8.14.0105, de atribuição do cargo da pro-
motoria de justiça de Concórdia do Pará, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0522/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade dos serviços mi-
nisteriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de Novo Progresso;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8216/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA para, sem 
prejuízo das demais atribuições, ofi ciar nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição dos seguintes cargos da promotoria de justiça de Novo Progres-
so, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:

CARGO DATA PROCESSO Nº
1º 27/6/2022 0006915-20.2018.8.14.0115
1º 28/6/2022 0000296-94.2006.8.14.0115
2º 29/6/2022 0001004-37.2012.8.14.0115
1º 30/6/2022 0000090-51.2004.8.14.0115
2º 1º/7/2022 0012735-20.2018.8.14.0115

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0523/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os afastamentos dos promotores de justiça Regina Luiza 
Taveira da Silva, Frederico Augusto de Morais Freire e Lílian Nunes e Nunes;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços mi-
nisteriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça de Santa Izabel do Pará;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes Gedoc nº 137241 e 140407/2021, 
101308 e 103675/2022, expedientes SIP nº 5186, 5750, 5849 e 6969/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercer as atribuições dos seguintes cargos da 
promotoria de justiça de Santa Izabel do Pará, nos períodos indicados:

ITEM CARGO PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA PERÍODO

I 1º FREDERICO AUGUSTO DE MORAIS 
FREIRE

dias 3 e 4/3, 18 e 19/4/2022 e de 24/4 a 3/5/2022 e 9 a 
11/6/2022

II 2º REGINA LUIZA TAVEIRA DA SILVA dia 7/1/2022 e de 10 a 14/1/2022 e 14 a 22/3/2022

III 3º DANIEL MENEZES BARROS dias 7 a 21/1 e 27/5/2022 e de 24 a 26/1/2022

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 20 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0524/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso V, da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 17663/2021;
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 6/12/2021, a designação da promotora de 
justiça HYGEIA VALENTE DE SOUZA PINTO para, sem prejuízo das demais 
atribuições e em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de 
Benevides, as atribuições do 4º cargo, contida na PORTARIA nº 3580/2020-
MP/PGJ, de 15/12/2020;
II - REVOGAR, a contar de 6/12/2021, a designação da promotora de 
justiça MARCELA CHRISTINE FERREIRA DE MELO para, sem prejuízo das 


